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Institui Boletim de Acompanhamento
Di~rio para control~ de operaçio e
censo de passageiros transportados
pelo sistema de transporte coletivo.

o PHEFEJTO MUNICIPALDE PORTOALEGRE.

Faço saber que a C~mara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica institufdo o Bolet ..m de Acompanha
mento Diário para controle da operação e censo de passageiros
transportados pelc) sistema de transporte coletivo por 3nibus.

J\rt. :'9 - O Boletim de Acompanham(!nto D.tá.rio dp.-
verá contpl', obt'lf':d.tH'iarnenLe, o número de v.tag"ns realizarlas
e de passage 1"OS Lr'arwportados, e obedece r~ a m'lde 10 paclconiza
do pe 1a Sec re tarL é! p'lunic ipal dos Transportes. -

Art. :3 º - O censo de te rmlnado pel:l presen te Lei
for'necc t'á, pe los dados apurados, o {nd ice de pa~lsage i rOl":::trans
portados, linha a Unha, a ser considerado no processo de fixã
ção tarif~ria.

Art. ·1º - As empresas operadoras deverão encami-
nhar di ari amente fl See re tari a Munic ipal dos Transportes as in-
formações con tidaE: no Boletim através do proces~lamento eletr3-
nico dns dados.

r'~)rLgt'aro único - O preenchimento dos boletins e
o envio das inform8ções deverão observar rigorol'\amente as espe
cificações técnicas e as normas emanadas pela Secretaria Muni=
cipal dos Tr'ansp0t't:es.

Art. 5Q - A Secretaria Municipal dos Transportes
fará inspeç()es per'i()di cas, para aferição das informações regls
tradas nos boletins. bem como fiscalização do preenchimento dos
mesmos, p rornovendc o imedi ato saneamento de qUE.isque r i rregu-
1ar i d 8de s c on~; \;1 !:a· léU; •

Ar't. f,º - A ocorrênci.a de irregull..ridades no pre
ench i IlIP 11to do~:;bo]" I. i I-S ou no envio das i nfo rma(;ões suje i t:::l.rã
o i n fl'rl l.o t' :'1t; (H'tlrl I Irla.de s legaJ s pe rt inen tes.

Art. '/Q - Os boletins deverão perranecer arquiva
dos nas empl'esas cpcl'i1.doras, à disposição da Secretarí.a f.1uni;tC1
paI dos Transpol't.e:;. i:.elo prazo de 5 (cinco) anes.
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Art. 82 - A presente Lei será regulamentada no
p~azo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publica-
çao.

Art. 10 - Revogam-se as disposiç~es em contrário,
em especial a Lei n9 5470, de 16 de novembro de 1984 •.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 09 de ja-
neiI'o de 1992.

Luiz Carlos Berto to,
Secretário Munic paI dos
Substituto.

tre-se /' P~l ique-se.
, l-/I--'[ .

•ia Corbellini,
ecretário do Governo Municipal.
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